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Secretário de Promoção Social 
Drf. MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÀNTARA 

Secr etário de Obras e Serviços PÚblicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0753 de 02 de julho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
àtribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decr e t o-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exo~rar, a pedido, MARCIONILA COELHO LOPES, 
do Cargo em Comissão de Chefe da Biblioteca, Código DAS-
10 1. 1, da Divisão de Estatistica-DI/SEPLAN, a partir de 01 
de julho do corre~te ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 02 de julho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Territór io Feder al do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIS~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0754 de 02 de julho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Ar t igo 18, item II , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vist& os termos do Oficio número 0645/85-SEPS , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder dispensa a CREMILDO FERREIRA DA COS 
TA, da função de Secretário Administrativo , Código DAr= 
201.1, da Divisão de Assistência Habitacional-DHS/SEPS , a 
contar da presente data. 

Secretário de Educação e Cultura 
Pro f. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRACO GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. AIRTON JOS~ DE ARA0JO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALeo PAES 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 02 de julho de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0755 de 02 de julho de 1985 

O Governador do Território Feder al do Amapá, . usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18, item II , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo. n9.-28840 .001043/85-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19- Conceder a MARIA ZULMA CARNEIRO DE SOUZA , 
ocupante do cargo de Professor de Ensino de 29 Grau, Códi
go M-601, Classe "O", Referência 2 , (Cadastro n9 04898) , 
do Quadro Permanente do Governo deste Território , l otada 
na Secr etaria de Educação e Cultura-SEEC, seis (06) meses 
de Licença Especial , contados no periodo de 05 de julho a 
04 de janeiro de 1986, nos termos do artigo lló, da Lei n9 
1. 711, de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decre
to n9 38 . 204, de 03 de novembro de 1955, em virtude da ra
fer ida servidora haver completado um (01) decênio de efeti 
vo exercicio, compreendido no periodo de 19 de março de 
1965 a 19 de agosto de 1975. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palãci~ do Setentrião , em Macapá, 02 de julho de 1985, 
979 da Republica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 l33/85 - PMM. 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos , salários e 
gratificações dos Servidores da Câmara Municipalde~~capá , 
a partir de 19 de jul ho de 1985 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá , decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar t . 19 - Os vencimentos , salários e gratificações dos 
Servidores da Câmara Municipal de Macapá , de que trata a 
Lei n9 22 1/85-PMM, de 21 de fevereiro de 1985 , ficam rea
justados com o percentual de 95% (noventa e cinco por ce~ 
to) de conformidade com o anexo constante da presente Lei . 

Art. 29 - As despesas decorrentes da aplicação da pre
sente Lei , correrão à conta de recursos orçamentários · e 
extra-orçamentários do Poder Executivo que fica autorizado 
a abrir Crédito Suplementar no valor de Cr $ -1 .380.744.000 
(hum bilhão, trezentos e oitenta milhÕes, setecentos e qu~ 
renta e quatro mil cruzeiros), em favor da Câmara Munici
pal de Macapá. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor a partir de 19 de j~ 
lho de 1985 , revogadas as disposições em contrário . 

PALÁCIO 31 de MARÇO, 26 de junho de 1985. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 

III- GRUPO: ATIVIDADE DE N1VEL ~DIO 
CM- ANM - 060 

CM - ANM . 5 
CM - ANM. 4 
CM - ANM . 3 

Cr$ 1.679.925 
Cr$ 1 . 369. 709 
Cr$ 1 .186.671 

IV - GRUPO: ATIVIDADES DE 
LEGISLATIVO -

ASSESSORAMENTO 
CM - AL - 040 

a) CM- AL. 04 1. 8 
CM - AL. 04 1. 7 
CM - AL. 041. 6 

b) CM - ALR. 042 . 5 
CM - ALR.042 . 4 
CM- ALR.042 . 3 

c) CM - ALT.043. 2 
CM- ALT .043. 1 

Cr$ 3.496 . 490 
Cr$ 2.816.059 
Cr$ 2:283.395 

Cr$ 1.679.925 
Cr$ 1.369.709 
Cr$ 1.186.671 

Cr$ 816 . 953 
Cr$ 779. 162 

---- ---- - ---- -- -- --- ~Eifc11iifNTO--Õ1 -----------·· 
D I S .C R I M I N A C À O GRATIFICAÇÃO. REPRESENTAÇÃO 

-v-:-ãiüPõ~-õiiECÃÕ_E_ÃssEs: ------------- -------------
soRAMENro SUPE
RIOR-CM-DAS- 100 
CM - DAS. 3 
CM - DAS. 2 
CM - DAS . 1 

VI - GRUPO: CHEFIA E ASSIS
T~NCIA INTERMÉDI 
ÁRIA-CM-CAI- 200-

CM - CAI. 3 

Cr$ 3.685 .500 Cr$ 1.474.200 
Cr$ 3.1 23 .900 Cr$ 1.249 . 560 
Cr$ 2.632.500 Cr$ 1.053.000 

Cr$ 56 1.600 
Prefeito Municipal de Macapá PALÁCIO 31 de MARCO; 26 de junho de 1985 . 

ANEXO À LEI N9 233/85- PMM , de 26 de junho de 1985. MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Nunicipál de ~lacapá 

TABELA DE VENCI MENTO, SALÁRIOS E GRATIFICAC0ES DOS SERVIDQ · .. --------~----------------· RES DA CÃ.'1ARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, A CONTAR DE 19 DE JULHO 
DE 1985 . CARTORIO "ELOY NUNES" 

EDITAL DE LOTEAMENTO 
------------------------------------------·--VENCI~~~iQ:S- . Faço saber que usando do direito que me é facultado pe 

----~-!-~-~-~-!-~_!_~-~-~-~-2--------------~~JL~-~~~~-- lo Artigo 19 da Lei 6.766 de 19 de dezembro de 1979, que 

I - GRUPO:SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL 
E PORTARIA - CM- TP - 010 

a) C.'ot-TP. 011. 6 
CM-TP. 011. 5 
CM- TP. 011. 4 

b) CM- TP . 012 . 3 
CM-TP . 0 12. 2 
CM-TP . 012. 1 

li- GRUPO : ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRA -
TIVO - CM- AAA - 030 

a) CM - AAA. 031. 6 
CM - AAA. 031. 5 
CM - AAA. 03 1. 4 
CM - AAA. 031. 3 

I b) CM - AAA-OT . 032. 2 
CM- AAA-OT. 032. 1 

Cr$ 924 . 953 
Cr$ 880 .056 
Cr$ 834. 124 

Cr$ 816.953 
Cr$ 779. 162 
Cr$ 741.926 

Cr$ 1.039 .808 
Cr$ 983 . 678 
Cr$ 929 . 269 
Cr$ 871.416 

I 
Cr$ 816.953 l 
Cr$ 779. 162 

dispõe sobre o par celamento do solo urbano , .foi apresenta
do por sua proprietária EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN 
TO E URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ - EMDESUR, Empresa pública muni 
cipal , criada pela Lei Municipal n9 132, de 23 de dezembro 
de 1980, inscr ita no CGC(MF) sob o n9 04.842.175/0001-05 e 
no Registro de Pessoas Jurídicas sob o n9 3039 , às f l s • 
323/36, Livro n9 139, do Cartório do Tabelião de Notas e 
Mais Cargos Anexos, da Segunda Circunscrição Judiciária de 
!·laca pá (Cartório Jucá) , para efeito de registro e arquiva
mento do proje t o de l oteament o de área de t erras denomina
da "BURITIZAL I" situada no Município de Macapá, T.F. do 
Amapá, assim limitada: Ao Norte e Oes t e com a via V- 1; ao 
Sul com áreas inundáveis da Ressaca do Beirol e a Leste com 
a Ressaca do Beirol, cuja documentação se encontra em or -
dem. 

Quem se julgar prejudicado, deverá dentro do prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data desta publicação, recla 
mar por escrito e perante mim, para os devidos fins de di~ 
rei to. 

Macapá- Ap, 18 de junho de 1985 
NINO JESUS ARANHA NUNES 

Oficial 

..-----------DrARIO OFICIAL-----------a 
,_------------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------....... 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

I D EL MAR P EREIRA GÓ E S 

ORIGINAIS 
* Os t extos enviados à publicação deverão se r 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diár io Oficial do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Bras íl ia/DF, 
Rio de Janeir o/RJ e Bel ém/Es tado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

co luna ...................... Cr$ 10 . 500 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* Maca pá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • Cr$ 
* Outras Cidades ............. . Cr$ 
* As assinaturas são semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar . . .....•... .. 

NÚmero atrasado . . . . . . .. . ..... . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 

Cr$ 

90.000 
225 . 000 

800 

1.100 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
t or do Departamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá, até 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL .. Rua Cândido Mendes • Macapé TerriiOrlo Federal do Amapé • Telefones 2~·0444* Ramais 176 - 177 - 178 
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ASSOCIAÇÃO DOS FOTÓGRAFOS PROFISSIONAIS DO TERRlTORlO 
FEDERAL DO AMAPÁ 

ESTATUTO 

CAPITULO I 

DA SEDE, FUNDAÇÃO, FINALIDADE E FUNCIONAMENTO 

Art. 19 - A Associação dos Fotógrafos Profissionais do 
Terri t ór io Federal do Amapá , é constituída para fins de es 
tudo, coordenação c protcç3o , com o intúito de colabora~ 
com os Poderes Públicos em Geral e a s demais Associações de 
Classes , no. sentido de so lidariedade profissional e de sua 
subordinação aos inte resses nacionais fundada em ~9/05/85 , 
é pessoa juridica de direi to privado , sem fins lucrativos , 
e com sede e foro em Macapá , T. F. do Amapá, funcion~ndo 
provisóriamcnte à Av. Fab, n9 449, bairro central . 

Art. l9- São prerrogativas da A. F. P.T. F.A . 

a) Representar, perante as auto r idades adninist rativas 
c judiciais, os interesses individuais dos seus associado~ 
relativamente à Cate~oria dos Fotógrafos Profissionais do 
Te rritório Federal do Amapá . 

b) Propor às autoridades Territoriais c Hunicipais, es 
tudos c soluçÕes dos problemas que se r e lacionl•m com a ca:
tegoria dos Fotógrafos Profissi onais funcionários pÚblicos 
ou municipais. 

c) Estabelecer con tribuição à todos os integrantes do 
seu quadro de associados. 

Art. 39- São deveres da A. F.P. T. F. A. 

a) Co laborJr com os poderes públicos ~o desenvolvimen
to da c l as se . 

b) Estabe lecer l' m.1nte r serviços de assis t ência jurídi 
ca para associados , vi sando a proteção profi ssiona l dos FÕ 
tógrafos Profissionais do Território Federal do Amapá. 

Art. 49- São condições para o funcionamento d~ 
A. I'.P . T. F.A. 

a) Observância rigor osa da Lei e os princípios da Moral 
e compr eensão dos deveres cívicos . 

b) Abstenção de qualquer pr opaganda , não somente incom 
patível com as instituições c os interesses nacionais, mas 
também de candidaturas a car gos ele tivos est ranho a 
A. f .P.T . F.A. 

CAP!TULO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 59- À todo aquele que exerça profissionalmente a 
atividade de fotógrafo no Território Federal do Amapá, no 
efetivo exercício de suas funçÕes e inscrito como autonomo 
nas Prefeituras ~lunicipais e/ou no lAPAS , assiste o d irei
t o de se r admitido no quadro de pessoal da A. F.P.T . F.A. 

Art. 69 - O Quadr o social da A.F.P. T. F.A. é constituí
do das seguintes classes de associados: 

l - Fundadores: aqueles que t enham participado da As
sembléia Ge r a l da Fundação de Entidade. 

Il - Efetivos : ~queles que apresentam o seu pedido de 
admissão , instruídos com os seguintes elementos: 

a·) nome por extenso , data de nasc imento, estado civil , 
nacionalidade, pro fissão , residência local onde exercer a 
ocupação ; 

b) prova da pr ofissão de Fotógrafo a critério da Dire
toria. 

lii- Benemér itos : aqueles que pertencendo a categoria 
de Fotógrafos tiverem pres tados relevantes se r v LÇOS o 
A.F.P.T.F.A., manifestando alto espíritodecotaboração com 
os poderes Públicos em pról de interesse Narional c d~ ca
tegoria de Fotógrafos Profissionais, promovendo a solidaric 
dade das c lasses e concorrendo para o desenvo lvimento do pil 
trimõnio da A.F.P.T . F.A., mediante doação ou l egado . -

IV- Honor á r ios: aqueles que não pertencendo à catego
ria dos Fotógrafos, venham a pr estar r elevantes serviços a 
A.F.P.T.F.A. , manifes tando alto espírito de colaboração com 
os poderes Públicos em pról de interesse Nacional c da ca
tep,or ia dos Fotógrafos Profissionais, promovendo a solida
riedade das classes e concorrendo para o desenvolvimento do 
patrimõnio da A.F.P.T.F.A., mediante de doações e ler,.1dos. 

Parágrafo Onico - Os títulos de Sócios Beneméritos e Ho 
no rários , serão conferidos às pessoas que satisfazer em as 
cxi~ências especificadas nos itens III e IV deste Art ., a 
juízo exc lusivo da Assembléia Ge ra l . 

Art. 79 - São Direitos dos Associados : 

a) Part iciparem de Assembléia Gerais votando c sl'n<!o vo 
tado, salvo aqueles que ainda não contem 3 (três) meses de 
associados da A.F.P.T.f .A., c os que não estejam, em pleno 
eozo dos seus direitos sociais . 

b) Requerer ao Presidente com número de associados qui 
t cs nunca inferior a 104 do total de associados , a convocã 
cao de Assembléia Geral Extraordinária , justificando-a . -

c) Dispor dos Serviços Jurídicos promovi dos 
A.F.P.T.F .A. 

pe la 

§ 19 - Os direitos dos associados são pessoais intrans 
[críveis , observando-se os terl'lOs da letra "c" do Ar t . 79-: 

§ .!9 - Ocorrendo o que prevê a l etra "b", deste Ar t . e 
esgotando o prazo para a realização da Assembléia ('.eral,con 
forme dispõe o rarár,rafo Onico do Art. !4, com~·te a ini -
ciativa de sua realização aos que deliberarem, requerê-la, 
três dias após expirado o prazo concedido estatutariamente 
ao Pr cs idente. 

§ 39 - e obrigatória a partidpação da maioria dos promo 
cores ou requerentes de tais Assembléias, sob a pena de nÜ 
lidadc das mesmas; 

Ç 49 - Perderão seus direitos, os associados que atra
zarem mais de dois meses o pagamento de suas contribuições 
sociais sem motivo justificável c os que deixarem a ativi
dade de Fo tógrafo Profissional , salvo em caso de invalide~ 
falto de trabalho remunerado comprovada, prestação de ser 
viço militar obrigatório ou sob auxilio doe nça, ficando nes 
t es três Últimos casos e enquanto permanecerem isentos de 
pagamento de suas contribuições sociais e impedidos de exer 
cerem cargos de administração da A. F.P. T. F.A. -

Art . 89 - São deveres dos Associados: 

a) Contribuir mensalmente, para os cofres da A.F. P.T .F. A. 
com a quantia correspondente a sua contribuição social esta 
belecida pela Assembléia ('.era! ; 

b) Comparecer as reuniões de Assembléias Gerais e aca -
tar suas deliberações: 

c) Desempenhar com zelo c dedicação os cargos ou fun
çÕes para os quais forem eleitos ou designados e tenham si 
do investidos. 

d) Prest i gia r a A. F. P.T.F. A., por todos os meiosaoseu 
alcance e propaga r o csptrltO associativo entre os clémen
tos da categoria dos Fotógrafos Profissional do Terri tório 
Federal do Amapá . 

c) Respeitar em tudo as Lei e acatar as 
constituídas; 

autoridndes 

f' Cumpri r o presente Estatuto e demais normas regula
mentares estabelec idas , não contrária a este . 

Art. 99 - Os associados estão sujeitos às penalidades 
de : adver tência verbal, advertência escrita , suspensão c 
eliminação do Quadro Social da Entidade . 

§ 19 - Ser ão advertidos verbalmente os assoc iados que : 

a) desacatarem quando em reunião à Assembléia Geral ou 
a Diretoria ou algum dos seus i ntegrantes ; 

b) faltarem a 3 (três) Assembléias Ge rais consecutivas 
sem causa justificável, a critério da Diretoria . 

§ 29 - Se rão advertidos por escrito os associados que: 

a) r eincindirem as letras "a" e· "b", do § 19 deste Art. 

b) os que sem motivo justificável , se lltrazarememmais 
de três meses, no pagamento das suas contr ibuições sociais. 

§ 39- Serão s uspensos os direitos dos associados que: 

a) infringir as letras "a" c "b" do § :!.9 deste Art. 

§ 49 - Serão eliminados do Quadro Social os associados 
que: 

a) infringir o § 39 deste Art . 
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b) por sua mci conduta profissional, espírito de discór 
dia ou falta cometida contra o patrimônio da A.F.P.T.F.A.-

5 59 - As penalidades serão impostas pela Diretoria. 

§ 69 - A aplicação das penalidades, sob pena de nulida 
de, deverão ser procedidas ã audiência do associado, o qual 
poderá aduzir a sua defesa por escrito, no prazo de 10(dez) 
dias, a contar do recebimento da comunicação , contra reci
bo. 

79 - Da penalidade imposta, caberá recurso à Assem -
bléia Geral. 

Art. 109- Os associados que tenham sido eliminados do 
Quadro Social da A. F.P.T.F. A., poderão reingressar, desde 
que reabilitem a juízo da Assembléia Geral, ou se liquida
rem os seus débitos quando se tratar de atrazo de pagamen
to de contribuições sociais. 

Parágrafo Onico - Na hipótese de readmissão do asso -
ciado , de que trata este Art . lhe será dado novo número de 
matrícula, sem prejuízo da contagem de tempo de associado. 

CAPITULO III 
DAS ELEIÇ0ES 

Art. 119- As Assembléias Gerais para renovação de man 
datos da Diretoria, serão realizadas em local previamente
estabelecido, na segunda quinzena do mês de agosto anual
mente, em hora indicada no Edital de Convocação. 

• Art. 129 - A eleição da Diretoria será por voto direto 
e secreto, em duas cédulas impressas, sendo proibido o vo
to por procuração . 

Art. 139- As cédulas de ~ue trata o Art. anterior, di 
videm-se entre candidatos a Diretoria obedecendo as segui~ 
tes disposições: 

Presidente (nome por extenso) 

Vice-Presidente " 
19 Secretário 

29 Secretário 

- 19 Tesoureiro 

:LQ Tesoureiro 

Art . 149 -Os associados são obrigados a apresentarem 
na ocasião da votação, os seguintes documentos: 

a) Carteira de Sócio da Entidade 
b) Prova de quitação do mes de julho do ano corrente 

Art. 159 - Iniciada a Sessão, apreciada a Última Ata e 
o expediente, a Assembléia Geral terá direito à votação 
sendo observado o seguinte: 

a) Início dos trabalhos eleitorais ocorrerá, quando o 
Presidente convidará um associado para escrutinador do plei:_ 
to. 

b) O Secretário fará a chamada dos associados pelo li
vro de presença e cada um colocará na urna o seu voto, ru
bricado e fornecido pelo Presidente dos Trabalhos, no ato 
da eleição, após ter sido assinada a folha de votantes as
sociados eleitor; 

c) Findada a votação, será feita a apuração pelo Sccre 
tário juntamente com o escrutinador, cuja a apuração s~ra 
assistida por todos os presentes, tendo a Assembléia Geral 
conhecimento imediato do resultado do pleito. Sendo facul
tado nesta ocasião a qualquer associadoemgozodedirt.iLos, 
protestar contra a legalidade da eleição , cujo protesto de 
verá ser formulado por escrito com expos ição clara dos mo~ 
tivos, dirigido ao Presidente da Assembl éia Geral, o qual 
deverá submeter ã consideração da mesma , o referido pro
testo; 

d) A contagens dos votos, deverá ser antecedida da ve
rificação da igualdade numérica que deverá haver entre o 
número de votantes c o número de votos a serem apurados; 

e) Verificando-se desigualdade numérica entre tais ele 
mentos, a validade do pleito ficará condicionada a influên 
cia que esta desigualdade possa dar o resultado do pleitoT 

f) Em caso de nulidade do pleito, deverá ser procedida 
nova eleiçãe oito dias após a realização deçta , observando
as as mesmas normas já mencionadas; 

g) Não havendo protesto e n2m rejeição da AsseLlbléia 
Geral, contra a validade do pleito , a proclamação dos elei 
tos será procedida pelo Presidente dos Trabalhos, que con~ 
ferirá tal direitos aos candidatos mais votados para Dire
toria não sendo cabível qualquer recurso posterior. 

Parágrafo Onico - A Cada conjunto de duas chapas, isto 
é, a cada Diretoria concorrente ao pleito, assiste o direi 
to de designar um associado (não candidato) para funcionar 
como fiscal aos trabalhos e leitorais. 

Art . 169 - O direito de votar e ser votado nas eleições 
da Diretoria, não alcança: 

a) Os Sócios Honorários; 

b) Os que, embora pertençam a outras cla sses da asso
ciados, não estejam quites com as suas obrigações sociais 
ou ainda não tenha completado 3 (t rês) meses de associado 
da A.F . P.T.F.A. 

c) Os solteiros, menores de 18 (dezoito) anos. 

Art. 179 - Havendo empate na votação ent r e os concor
rentes mais votado para a Diretoria, deverão ser proclama 
dos eleitos os intrcgrantes da chapa cujo, encabeçador se 
ja mais antigo como associado da A.F.P.T.F.A. -

Parágrafo Onico - Considera-se associado mais antigo 
em relação a outro para os efeitos deste Art. e para to
dos os fins, aquele cujo nQ de matrícula ou inscrição so
cial seja mais aproximada da unidade (hum). 

Art. 189 - Não podem ser candidatos à Diretoria , os 
associados que: 

a) estejam respondendo processo ou cumprindo setenca 
judicial; 

b) não tenham tido suas contas aprovadas pela Assem -
bléia Geral, quando exercendo mandato anteriormente; 

c) não tenham completado três meses como associado da 
A.F. P. T. F.A. 

d) estejam enquadrado nas letras "a" , "b", ou "c" do 
Art. 169. 

Art. 199 - Os registros de candidaturas para Diretoria 
devem ser instruídos com os seguintes requisitos: 

a) nome do candidato , por extenso; 

b) cargo a concor rer; 

c) número e data da matrícula ou i nscrição social; 

d) endereço residencial 

e) assinatura do candidato em relação encabeçada pelo 
candidato a Presidente , apostas no requerimento de pedido 
de registro de candidaturas, dirigido ao Pre sidente da 
A.F . P.T.F. A. 

Art. 209 - As eleições devem ser antecedidas de dois E 
ditais de Convocação obrigatoriamente afixado no quadro de 
avisos da Sede Social da A.F.P.T.F.A., e facultativamente , 
na imprensa local, sendo o 19 com antecedência de 30 (trin
ta) dias para o pleito; constando o prazo para r egis tro de 
candidaturas, e o 29 com antecedência mínima de 72 (setenta 
e duas) horas e constando as chapas concorrentes ao pleito, 
bem assim como : dia, hora e local de sua realização. 

Parágrafo Onico - O quorum para a realização e valida
de das eleições da Diretoria da A.F. P.T.F.A., é de mais de 
50% dos sócios quites em 1 ~ convocação, mais de 40% em 2~ 
convocação , e qualquer número em 3Q convocação . 

CAPITULO IV 
DA POSSE DOS ELEITOS 

Art . 219- Na primeira quinzena do mês de setembro de 
cada ano, serão empó.ssados , em sessão especial, os novos di 
rigentes eleitos sal vo , quando ocorrer os casos previstos 
nos Artigos 369 e 479 deste Estatuto. 

§ 19- O Presidente da sessão, no ato da possedoselei 
tos determinará aos mesmos que· profiram o seguinte juramen7 
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to solene: 

PROMETO CUMPllR PIELMENTB OS DEVERES DO CARGO PARA QUAL 
FUI ELEITO, CUMPRINDO B PAZEf{DQ CUMPRIR AS LEIS E REGULA!'IEN 
TOS DA ASSOCICÃO DOS FOTOGRAFOS PROFISSIONAIS DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, 4SSIM DEUS ME AJUDE. 

§ 29 - Os leitos que não assumirem seus cargos no dia 
da posse , terão o prazo de 30 (trinta) dias para fazê-lo 
perante a Diretoria, salvo impedimento justificado. 

CAPITULO V 
DAS ASSEMBLtiAS GERAIS E DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 229 - As Assembléias Gerais são soberanas nas re
soluções não contrárias as leis vigentea e a este Eatatuto. 
Suas deliberações serão tomadas por maioria obsoluta de vo
tos, dos associados quites , e. 1~ convocação e por maioria 
simples de votos doa associ ados quites, presentes na mesma , 
em 2~ convocação, salvo as exceções contidas no presente Es 
tatuto. 

§ 19- Quando a Assembléia Geral não puder , funcionar 
em 1~ convocaéão por falta de quorum, será convocada para 
meia hora depois , quando poderá realizar-se , com qualquer 
número, salvo os casos previstos , no presente Estatuto. 

§ 29 - A convocação da Assembléia Geral, será feita a
través de Edital obr igatoriamente afixado no quadro de avi
sos da Sede Social e facultat ivamente, nós órgãos da impren 
sa local , com antecedência minima de 3 (três) dias , para ã 
sua realização. 

Art. 239 - Realizar-se-ão As!lembléias Gerais Extraordi
nárias, observadas as prescriçÕes anteriores : 

a) Quando o Presidente ou a maior ia da Diretoria jul -
gar conveniente; 

b) A requerimento de associados, em número nunca infe
rior a 10% de total deste, os quais deverão estar quites com 
as suas contribuições aociais e especificarem permonorizada 
mente os motivos da convocação. -

Art. 249 - € vedado ao Presidente , o direito de opor -
se a realização da Assembléia Geral, quando solicitada pela 
Diretoria , ou pelos associados , desde que preencham os re -
quisitos estatutários . 

Parágrafo Onico - Cumpre ao Presidente , providência a 
realização das Assembléias Gerais , quando solicitadas pela 
Diretoria, ou pelos associados , dentro do prazo máximo de 
5 (cinco) dias , contados da data do recebimento do r especti 
vo requerimento, pela Secretaria. -

Art. 259- As Assembléias Gerais só poderão tratar dos 
assuntos, para que forem convocados. 

Art. 269 - A Assembléia Geral, constituídas pelos asso 
ciados que fizerem presentes, representa o poder máximo dã 
A.F. P.T.F.A. 

Art. 279 - A Associação dos Fotógrafos ProfLssionais 
do Território Federal do Amapá, será administrada por uma 
Diretoria composta de : Presidente ; Vice-Presidente, 19 Se -
cretário , 29 Secretário, 19 Tesoureiro, 29 Tesoureiro , elei 
tos anualmente pela Assembléia Geral. 

A.rt. 289 - A Diretoria .Compete: 

a) Dirigir a A.F.P.T.F.A. de acordo com presente Esta
tuto, administrar o patrimônio social e promover o bem geral 
dos associados e da Categoria Profissional; 

b) Elaborar os Regimentos e promover atividades neces
sárias, subordinadas ao presente Estatuto; 

c) Cumprir e fazer cumprir as leis em vigor e as deter 
minações estatutárias e Regimentais , bem como as resoluções 
das Assembléias Gerais; 

d) ·Apresentar Relatório Anual da Gestão Administrativa 
referente ao exercício anterior , até o dia 30 de julho aub
sequente. Em Assembléia Geral de acordo com determinações 
deste Estatuto; 

e) Organizar e submeter à consideração da Assembl~ia 
Geral, até 30 de julho de cada ano, a Previsão Orçamentária 

•da Associlção, para o exercício seguinte, contendo a discri 
minação da Receita e Despesa , observadas as instruçÕes dita= 
~as pelo Orgão Competente do Ministério do Trabalho. 

Art. 299 - Ao término do mandato, a Diretoria fara"pres 
tação de contas de sua gestão no exercício financeiro cor= 
respondente . 

Art. 309 - Ao Presidente compete : 

a) Representar a Associação perante aos Poderes Públi
cos , autoridades constituídas, entidades civis , militares e 
associação congêneres, bem como , delegar poderes para sua 
representação ; 

b) Convocar e presidir as sessões da Assembléia Geral 
e da Diretoria; 

c) Assinar Atas das reuniões de Diretoria e Assembléias 
Gerais previsões orçamentárias, relatórios e d~mais documen 
tos que dependem da sua assinatura; 

d) Coordenar as despesas autorizadas na forma orçamen
tária ou oriundas da Assembléia Geral e da Diretoria, visar 
os cheques e contas a pagar , com o Tesoureiro; 

e) Fiscalizar todas as atividadet da Associação super
visionando-as , visando a dinaminazaçio da sua administra 
ção . 

Art. 319 - Ao Vice-Presidente compete: 

a) Substituir o Presidente no caso de,ausência ou va
cãncia do cargo com todas as atribuições estabelecidas no 
Art. 309 deste Estatuto. 

Art . 319- Ao 19 Vice-Presidente compete: 

a} Preparar correspondências da Associação; 

b) Preparar as Atas da Assembléia Geral e das r eun1oes 
da Diretoria e lê-las para a sua discussão e aprovação; 

c) Dirigir e Fiscalizar os serviços da Secretaria; 

d) Diligenciar para a boa guarda do arquivo da Associa 
ção; 

e) Substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos. 

Art. 339 - Ao 29 Secretário compete: 

a) Substituir o 19 Secretário no caso de ausência ou 
vacância do cargo com toda as atribuições estabelecidas no 
Art. 329 deste Estatuto. 

Art . 349 - Ao 19 Tesoureiro compete : 

a) Ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da 
associação; 

b) Assinar com o Presidente, os cheques e efetivar os 
pagamentos autorizados; 

c) Manter depositado em instituições bancárias o patrl 
mõnio financeiro da Associação em conta corrente da mesma , 
movimentada pela sua assinatura conjuntamenle com a do Pre
sidente; 

d) Dirigir e Fiscalizar os trabalhos da Tesouraria; 

e) Apresentar a Assembléia Geral para parecer, os ba -
lancetes semestrais e balanço ~nual do movimento Financeiro 
da Associação de acordo com o Art. 289 deste Estatuto , ou 
por motivo de seu afastamento do cargo; 

f) Efetuar arrecadação e pagamentos autorizados pelo 
Presidente. 

Art. 359 - Ao 29 Tesoureiro compete: 

a) Substituir o 19 Tesoureiro no caso de ausência ou va 
cãncia do cargo com todas as atribuições estabelecidas no 
Art . 349 deste Estatuto . 

CAPITULO VI 

DA PERDA DE MANDATO 

Art. 369 - Os membros da Diretoria perderão seus manda 
t os nos seguintes casos : 

a) Malversação ou dilapidação do Património Social da As 
sociação; 

b) Grave violação deste Estatuto; 
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c) Abandono do Cargo. 

§ 19 - Considera-se abandono do cargo, a ausência não 
justificada a 3 (três) reuniões ordinárias sucessivas da Di 
reteria. 

§ 29 - A perda do mandato ser á declarada pe la Assem
bléia Geral , convocada especialmente para esse fim. 

§ 39 - As penalidades previstas neste Estatuto só pod! 
rão ser aplicadas, ~recedidas de notificação que assegure 
ao interessado pleno direito de defesa , cabendo recurso na 
forma deste Estatuto. 

§ 49 - Quando houver perda de mandato ou renúncia, as 
substituições se f:~rão de :~cordo com as disposições dos 
Arts . 319 , 339 e 359 deste Estatuto. 

§ 59 - As renúncias deverão ser encaminh:~das ao Presi
dente ou ao seu substituto l egal, devidamente assin:~d:~s e 
com firmas reconhecidas por Tabelião. 

Art. 379 - Ocorrendo a renúncia coletiva da l>irctoria 
o Presidente ainda que renunciante, convocará a Assembléia 
Geral, a fim de que esta constitua uma junta C:ov••rnnl iva 
Provisória , a qual deverá proceder as dil igências necessá -
rias a realização de novas e l eiçÕes para investiduras da no 
va Diretoria, de conformidade com as instruções em vigor. -

CAPlTULO VII 
DO PATRIHONIO DA A.F.P.T.F.A. 

Art. 389- Constitui o patrimônio da A.F . P.T.F.A. : 

a) As contribuições mensais dos associados ; 

b) As doaçÕes e legados; 

c) Os bens e valores adquiridos e as r endas pelos me -
mos produzidas; 

d) Os aluguéis de imóveis e juros de títulos e depósi
tos bancários . 

Art . 399- As despesas da Associ ação , correr ão por con 
ta das seguintes rubricas: 

1.01 - Material de consumo. 

1. 01.00 - Material de expediente 

1.01.01 Outros mater iais de consumo 

1.02 - Material permanente. 

1.02.00 - Móveis e equipamt:utos 

1.02.01 - Outros equipamentos 

2 . 01 - Se~viços e encargos. 

2. 01.00 - Aluguel de imóveis 

2 . 01 . 01 - Multas 

2.01. 02 - Impostos e taxas 

2. 01 . 03 - Out ros serviços de terceiros 

3 .01 - Serviços Pessoais . 

3 . 01. 00 - Serviço técnico profissional 

3.01 . 01 - Ser viço de apoio e conservação 

3. 01.02 - Assistência jurídica 

Art. 409- A Administração do Patrimônio da A.F.P .T.F. 
A. , constituído pela totalidade dos bens que a mesma pos
suir , compete a Diretoria, de conformidade com as atribui -
çÕes de cada um dos membros. 

Art . 419 - Os títulos de r enda, bem como os imóveis, só po
derão ser alienados mediante permissão expressa da Assem
bléia Geral especia lmente convocada para delibe rar sobre e~ 
se assunto , atr avés do voto da maioria em escrutínio secre
to . 

Art. 429- No caso de dissolução da A. F. P.T. F.A., todo 
seu Patrimônio será des tinado a entidades congêner es devida 
mente legalizadas. 

CAP! TULO VIII 

DAS DISPOSIC0ES GERAIS 

Art . 439 - Dent ro de sua base Territorial a Associaçã~ 
quando julgar oportuno , poderá instalar Seções, para melhor 
atender e proteger seus associados. 

Ar t. 449 - Serão tomadas por escrutínio secreto as de
liberações das Assembléias Gerais concernentes aos seguin -
tes casos : 

a) Eleição da Diretoria ; 

b) Perda de mandato de membro da Diretoria; 

c) Alienação de bens móveis c imóveis; 

d) Dissolução da A.F .P.T.F .A. 

Art. 459 - Extinto o mandato da Diretoria, sem que esta 
haja realizado a e leição no prazo legal, a Assemblêia_Geral 
elegerá um Junta Governativa Provisória , a qual devera ser 
composta de 3 ( três) membros e promover as e l eiçÕes dentro 
de 90 (noventa) dias, contados da data da sua investidura . 

Art. 469 - Ocorrendo o que prcve o Art. anterior , a 
posse da Diretoria e l eitos deverá ocorrer no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados da eleição r espectiva. 

Art.· 479 - De todo o ato l esivo de direito ou centrá -
rio a este Estatuto , emanado da Di retoria , poderá o prcjudi 
cado recorrer à Assembléia Gera l no prazo de 30 ( trinta T 
dias. 

Art . 489 - De todo ato lesivo de direito ou contrário 
a este Estatuto emanado da Assembléia Geral , cabe r ecurso a 
autoridade judiciária competente, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 

Art . 499- Serão nulos de pl eno direito , todos os atos 
praticados com o objetivo de desvirtuar , impedir ou fraudar 
a aplicação dos preceitos contidos na Lei ou no presente E~ 
tatu to. 

Art. 509- Somente a Assembl éia Geral , tem poderes par a 
deliber ar sobre os casos omissos no presente Estatuto . 

Art. 519 - O presente Estatuto , representara a Lei or
gânica da Associação dos Fotógrafos Profissionais do Terri
t ório Federal do Amapá , ent r ará em vigor na data da sua a 
provação pela Assembléia Geral e poderá ser reformada a qua,! 
que IDOIDento que o i nteresse social assim recomendar , a ju~zo 
da Assembléia Geral, convocada especialmente para esse f1m, 
catando presentes , pelo menos, 2/3 (dois terços) dos asso -
ciados quites, em 1\1 convocação e qualquer número em 2~ con
vocação nos termos do Art. 229 e seus §§ 19 e 29 do presen
te Esta tu t o . 

Macapá-Ap, 29 de maio de 1985 . 

CARTORIO "t:LOY NUNES" 

EDITAL DE LOTE~~NTO 

Faço saber que usando do direito que oe é facultado pe 
lo Ar tigo 19 da Lei 6 . 766 de !9 de dezembro de 1979 , que 
dispõe sobr e o parcelamento do solo urbano , foi apresenta
do por sua proprietária EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN 
TO E URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ - EMDESUR, Empresa pÚblica muni 
c i pal , criada pela Lei Municipal n9 132 , de 2: de deze~ 
bro de 1980 , i nscrita no CGC(~) sob o n9 04 .842.175/0001 -
05 e no Registro de Pessoas Jurídicas sob o n9 3039 , às 
fls. 323/36, Livro n9 139 , do cartório do Tabel i ão de No -
tas e Mais Cargos Anexos, da Segunda Circunscrição Judiciã 
ria de Macapá (Cartório Jucá), par a efeito de registro e 
arquivamento do projeto de loteamento da área de terras de 
nominada "BURITIZAL li" situada no Município de Maca pá, T. F-: 
do Amapá , assim limitada : Ao Norte e Oeste com a Av. V-1 ; 
ao Sul comas áreas inundáveis da Ressaca do Beirol e as qua
dras 08A e 22A do Conj unto Buritizal I; e a Leste com a 
Õr!".~ urbanizada da cidade e a Ressaca do Beirol, cuja a do 
cumentação se encontra em ordem. 

Quem se julgar prejudicado , deverá dentro do prazo de 
15 (quinze) dias , contados da data desta publicação, recla 
mar por escrito e perante mim, para os devidos fins de di~ 
rei to. 

MacapÕ-Ap, 18 de junho de 1985. 

Be 1. NINO JESUS ARANHA NUNES 
Oficial 
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COMISSAO DE INQUERITO ADMINISTRATIVO 

DECRETOS (P) 0691 e 0748/GAB -

PORTARIA N9 01/85 - CIA 

O Presidente da Comissão de Inquérito Administrativo , 
instituída pelos Decretos (P) n9s 0691 e 0748/85, de 10 e 
27 de junho de 1985 , respectivamente, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, conforme disposto no arti
go 219 , f 29 da Lei n9 1.711, de 28/10/1952. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor HAROLDO RABBLO FRAZÃO, ocupante do 
cargo de Agente de Portaria, Ref. 19, do Quadro Permanente 
do Governo do Território )ederal do Amapá, lotado na Secre 
taria de Agricultura, para exercer a função de Secretário 
desta Comissão de Inqu~rtto Administrativo, a partir da 
presente data. 

D2-SE CI2NCIA, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

Macapá , 03 de julho de 1985 

MIRACY MAURICIO NEVES 
Presidente da CIA 

- Decreto (P) 0748/GABI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI Nv 234/85 - PMM. 

DispÕe sobre normas relativas ao tratamento diferencia 
do, simplificado e favorecido à Microempresa no ãmbito do 
Município de Kacapá e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Cãmara Municipal de Kacapá, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei . 

CAPITULO I 

DO TRATAMENTO FAVORECIDO À MICROEMPRESA 

Art. 19 - A MICROEMPRESA é assegurado tratamento sim
plificado e favorecido nos campos administrativo e tributá
rio nos termos desta Lei. 

Parágrafo Onico - O tratamento estabelecido nesta Lei 
não exclui outros beneficios que tenham sido ou vieram a ser 
concedidos às Microempresas. 

Art. 29 - Consideram-se Microempresas no Município de 
Kacapã, para os fins desta Lei , as pessoas jurídicas e as fir
mas individuais que tiverem receita bruta anual igual ou in 
ferior ao valor nominal de 2.000 (duas mil) Obrigações Rea= 
justáveis do Tesouro Nacional - ORTN, apurado com base no 
valor desses titulo• no mês de janeiro do ano-base. 

§ 19 - Para efeito da apuração da receita bruta anual , 
será sempre considerado o período de 19 de janeiro a 31 ~e 
dezembro do ano-base. 

§ 29 - Considera-se ano-base para ,os efeitos desta Lei, 
o ano anterior ao da isenção. 

f 39 - Na apuração da receita a que se refere este arti
go, serão computadas as receitas de todos os estabelecimen~ 
tos da empresa, prestadoras ou não de serviços , situados ou 
não no Município. 

f 49 - No primeiro ano de atividade, o limite da recei 
ta bruta .será calculado proporcionalmente ao número de meses 
decorridos entre o mês de constituição da empresa e 31 de 
dezembro do mesmo ano. 

Art. 39 - Não se inclui no regime desta Lei a empresa: 

I - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

II em que o titular ou sócio seja pessoa jurídica ou, 
ainda pessoa física domiciliada no exterior; 

III - que participe de capital de outra pessoa jurídica, 
exceto os investimentos provenientes de incentivos fiscais 
efetuados antes da vigência desta Le~; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 5% 
(cinco por cento) do capital de outra empresa , salvo se a 
receita bruta anual global das empresas interligadas não ul 
trapasse o limite referido no artigo 29; 

V - que realize operaçÕes relativas a: 

a) instituição financeira: Estabelecimento Bancário; So 
ciedade de Crédito, Investimento e Financiamento; Sociedade 
Corretora de Valores; Sociedade Distribuidora de Valores ; 
Sociedade de Serviços Sobre Operações de Custódia de Valo -
res; 

b) loteamento, incorporação, locação e administração 
de bens móveis e imóveis; 

c) armazenamento e depósito de bens de terceiros ; 

d) seguro, distribuição de títulos e valores mobiliá -
rios; 

e) publicidade e propaganda , excluídos os veículos de 
comunicação; 

f) diversões públicas. 

VI - que preste serviços profissionais de médico, enge
nheiro, advogado, contador , de~tista, veterinário, economia 
ta, despachante e outros serviços que se lhes possam asseme 
lhar. 

CAPITULO II 

DA DISPENSA DE OBRIGAç0ES BUROCRÁTICAS 

Art. 49 - Não se aplicam às Microempresas as exigências 
e obrigações de natureza administrativa, decorrentes da le
gislação municipal, exceto as previstas nesta Lei e as de
mais obrigações inerentes ao exercício do poder de polícia. 

CAPITULO III 

DO REGISTRO ESPECIAL 

Art. 59 - O Registro da Microempresa junto a Prefeitu
ra Municipal, será realizado mediante simples comunicação , 
da qual constarão: 

I - o nome e a identific.ação da empresa individual ou 
de pessoa jurídica e de seus sócios ; 

II - a indicação do registro da imprensa individual ou 
do arquivamento dos atos constitutivos da sociedade; 

III - a declaração do titular ou de todos os sócios de 
que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu , 
no ano anterior, o limite fixado no art . 29 e de que a em
presa não se enquadra em qualquer das hipóteses de ·exclusão 
relacionadas no art. 39 desta Lei. 

Parágrafo Onico - Tratando-se de empresa em constitui 
ção , deverá o titular ou sócio, conforme o caso , declarAr 
que a receita bruta anual não excederá o limite fixado no art. 
29 e que esta não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão previstas no art. 39 desta Lei. 

Art. 69 - A empresa que, a qualquer tempo, deixar de 
preencher os requisitos fixados nesta Lei para o seu enqua 
dramento como Microempresa, deverá comunicar o fato ao ór~ 
gão Fazendário do Município no prazo de 30 (trinta) dias , 
contados da respectiva ocorrência . 

Parágrafo Onico - A perda da condição de Microempresa, 
em decorrência do excesso de receita bruta, só ocorrerá se 
o fato se verificar perante dois (02) anos consecutivos ou 
três (03) anos alternados ficando entretanto, suspenso de 
imediato os favores fiscais previstos no art. 79 desta Lei . 

CAPITULO IV 

DO REGIME FISCAL 

Art. 79 - O Regime.Fiscal aplicável à Microempresa do 
Município de Hacapá, obedecerá as seguintes normas: 

I - Isenção: 

a) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza . 

II - Dispensa: 
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a) dos preços públicos e emolumentos remuneratórios de 
regist~- referidp no artigo 59 desta Lei; 

b) da escrituração fiscal dos livros previstos pela le 
gislação municipal. 

III - Redução: 

a) de 40% (quarenta por cento) do valor da taxa de Li
cença para Localização e/ou Funcionamento e da Licença de 
Publicidade,fixadas nas Tabelas anexas ao Código Tributãtio 

do Município de Macapã. 

§ 19 - A isenção prevista neste artigo não dispensa a 

Art. 14 - O Poder Executivo Municipal poderá regula- j 
mentar a presente Lei e baixar instruções para a sua apli
caçao. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, aplicando-se no que couber as disposiçÕes e nor
mas da legislação municipal. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 26 de junho de 1985 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Microempresa do r ecolhimento da parcela relativa aos tribu- ,.IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIJ 
tos, a que se obriga por Lei, devidos por terceiros. I 

§ 29 - Os preços públicos e emolumentos remuneratórios 
dos atos subsequentes ao registro da Microempresa não pode
rao exceder ao valor nominal de 2 (duas) Obrigações Resjus
tãveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

Art. 89 - A emissão de nota fiscal e outros documentos 
obedecerão os modelos estabelecidos na Legislação Fiscal do 
Município, ficando obrigatório o seu arquivamento pelo pra
zo previsto em Lei. 

Art. 99 - As Microempresas que deixarem de preencher 
as condições para seu enquadramento no regime desta Lei, fi 
carão sujeitas ao pagamento dos tributos incidentes sob~e () 
valor da receita que exceder o limite fixado no artigo 29 
desta Lei, bem como sobre os fatos geradores que vierem a 
ocorrer após o fato ou situação que tiver motivado o desen
quadramento. 

CAP!TULO V 

DAS PENALIDADES 

Art . 10 - A pessoa. jurídica e· a firma i ndividual que, 
sem observância dos requis itos desta Lei, pleitear seu en
quadramento ou se mantiver enquadrada como Microempresa , es 
tarã sujeita às seguintes consequências e penalidades : 

1 - cancelamento de ofício do seu registro como Micro
empresa; 

II - pagamento de todos os tributos devidos como se nao 
houvesse sido enquadrada no Regime fiscal previsto no art. 
79 desta Lei,acrescidos de juros moratórios e correção mo
netária, contados desde a data em que tais tributos deve
riam ter sido pagos até a data do seu efetivo pagamento; 

IIl- multas punitivas equivalentes : 

a) 200% (4uzentos por cento) do valor atualizado do tri 
buto devido, em caso de dolo , fraude ou simulação e, especi 
almente nos casos de falsidade das declarações ou informa ~ 
ções prestadas, por si ou seus sócios, às autor i dades comp~ 
tentes; 

b) 50% (cincoenta por cento) do valor atualizado do tri 
buto devido, nos casos formais; 

c) três (3) Unidades Fiscais do Município (UFM) para os 
que deixarem de cumprir as demais exigências desta Lei. 

Parágrafo Onico - A imposição das penalidades previs
tas neste artigo não eximem o contribuinte do recolhimento 
do Tributo, com acréscimo de juros e correção monetária. 

Art. 11 -O titular ou sócio da Microempresa responde
rá solidária e ilimitadamente, pelas consequências da apli
cação do artigo anterior , ficando , assim, impedido de cons
tituir nova Microempresa ou participar de outra já existen
te, com os favores desta Lei. 

Art. 12 - A falsidade das declarações prestadas para 
obtenção dos benefícios desta Lei caracteriza o crime capi
tulado no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do seu en
quadramento em outras figuras penais cabíveis. 

CAP!TULO VI 

DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Art . 13 - Fica extinto os débitos das empresas enqua
dradas nos termos do artigo 29 desta Lei, para com a Fazen
da Municipal_, relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qual
quer Natureza, vencidos até a data da vigência desta Lei 
inscrito ou não, como dívida ativa , ajuizados ou não. 

SECRETARIA DE StGURANCA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0130/85-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreen&ão da Carteira Nacionalde 
Habilitação n9 003502316, Prontuári~ n9 139022422, Catego
ria "B ", expedida por este DETRAN em nome de ANA ROSA DE 
OLIVEIRA DA COSTA e o suspender do direito de dirigir veícu 
lo automotor pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) dias, pelas 
razões que especifica: 

O Bel. FruL~CISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de ·TrA'nsito do Território Federal do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 16 .05.85, por volta das 18:50 
horas, quando trafegava pela Av. FAB, em via preferencial 
e de mão-dupla, segunda faixa do relamento o auto de placa 
DA-4010-Ap, referido veículo ao ter adentrado no cruzamen
to ortogonal formado pela citada Av . com a Rua São José, 
foi colidido em sua parte lateral esquerda mediana pela par 
te anterior do Ford Scort de placa AA-7164-Ap, que trafegã 
va pela São José, o condutor deste derespeitou os sinais 
horizontal e vertical " PARE " ingressando em via preferen 
cial sem os cuidados com a segurança de trânsito, após ã 
colisão o Fiat de placa DA-4010-Ap, rodopiou sobre a pista, 
atropelando JOS~ DE ARIMA1tlA DE SOUZA MARTINS o qual en
contrava-se na esquina do cruzamento em questão. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local <ie Aci
dentes de Tráfego n9 291/DPT do dia 16 de maio de 1.985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 390 do Plantão 
da Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ", do dia 16 
para o dia 17 de maio de 1.985; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão, com base nos Artigos 36,1_!! 
ciso IV, 187 , Inciso III e 199 , Inciso XIV, Primeira Parte , 
do Dec . 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data de retenção da CNRn90035023 16,Pron 
tuário n9 139022422 , Categoria " B ", expedida por este DE 
TRAN em nome de ANA ROSA DE OLIVEIRA DA COSTA ,portadora dã 
Carteira de Identidade n9 55.731-Ap . 

li - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso X~V, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já mencionado, o direito de diri 
gir veículo automotor de qualquer categoria da motorista A 
NA ROSA DE OLIVEIRA DA COSTA, pelo prazo de 120 ( cento e 
vinte ) dias, com a advertência de que se transgredir a pre 
sente determinação, terá cassada a CNR nos termos do Arti= 
go 200 , Inciso I do supracitado diploma legal . 

111 - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação des 
te Orgão, a cobrança de multa por infringir os ~' Artigos 175, 
Inciso I, VIl, VIII letra "o", XXII letra" b "e 181, ln 
ciso IV e XVI do Regulamento do Código Nacional de Trãnsi= 
to e que seja feita a devida anotação desta penalidade no 
prontuário do referido condutor em cumprimento ao que dis
põe o Artigo 169 do Regulamento acima mencionado . 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs , dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
to ao que dispoem os Artigos 30, Inciso II e 169 do Dec. 
62.127/68 (RCNT). 

V - DE- SE CIENCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Macapã-Ap, 19 de junho de 1. 985 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor ee·ral do DETRAN-AP. 
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Governador do Território 
Comte. ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
HllLIO GUARAN'{ DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBU~UERQUE 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr . REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

Secretário de Promoção Social 
Dr~ . MARtA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÃNTARA 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

MINISTllRIO DO INTERIOR 
Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0748 de 27 de junho de 1985 
O Governador do Ter r itór io Federal do Amapá, usando das 

a t ribuições quel.he são conferidas pelo ar tigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 .000718/85-GABI , 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Designar MIRACY MAURICIO NEVES, ocupante do 
empr ego de Assistente J urídico , Código LT-NS-503, Classe 
"Especial", referência NS-25 , da Tabela Permanente do Go
verno deste Territorio , lotado na Secretaria de Agricultu -
ra-SEAG, par a substituir EDMUNDO DE SOUZA ~lOURA , na Presi
dência da Comissão de Inquérito Administrativo, instituída 
atr avés do Decreto (P) n9 0691, de 10 de junho de 1985, pu 
blicado no Diár io Of i cial do Território de n9 4440 , do diã 
14 do mesmo me s e ano. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

Palácio do Setentrião, em ~fucapá , 17 de junho de 1985, 
979 dá República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANN!B~L BARCELLOS 
Governador 

MINISTllRIO DO I NTERIOR 
Terr itório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0749 de 28 de junho de 1985 

O Governador do Ter r i.tór i o Federa 1 do Anl.'lpá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,item li, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 .000721/85-GABI 

Rl'!SOLVE: 
Art . 19 Designar o médico JOS!l BRAULIO ~INTO RIBEIRO 

JUNIOR, para- ocupar o Colegiado do Conselho Terr itorial de 
Saúde na qualidade de Representante das Forcas Armadas, em 
substituição do Dr . OSCAR HIGINO GO~ffiS . 

Art. 29 -· Revogam-se as disposições em contrário 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 28 de junho de 1985, 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRACO GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . AIRTON JOS!l DE ARAOJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALllO PAES 

979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANN1BAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTllRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0750 de 28 de junho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapã,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
~o Dec reto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 331/85-SESA , 

RESOLVE : 

Art . 19 -Designar o Dr. DILSON FERREIRA DA SILVA, pa
ra exercer a Função Membro Suplente da Junta ~tédica Peri
cial do Governo deste Território, em substituicão do nr . 
MÁRIO LUIZ DA ROCHA ARAUJO. 

Art . 29- Revogam-se as disposições em contráriQ · 

Pa l ácio do SetenLrião, em Macapá , 18 de junho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá . 

ANN!BAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTllRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 075 1 de 28 de junho de 1985 

. . 
O Governador do Território Federal do Amapá, usando d.,s 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo nQ 28750 .000463 /85-SEAG, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Conceder a ALFREDO LUIZ DUARTE DE LA-ROQUE , 
ocupa~te do cargo de Desenhista, Código Nl1-8 13, Classe "B", 
Referencia NM- 29 , (Cadastro n9 03991), do Quadro Permanente 
do Governo deste Território , lotado na Secretaria de Agri
cultura-SEAG , se\s (06) meses de Licença Especial , contados 
no período de 0 1 de junho a 31 de dezembro de 1985. nos ter 
mos do artigo 116 , da lei n9 1. 711, de 28 de outubro de 1952-; 

..... 
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regulamentado pelo Decreto n9 38 . 204, de 03 de novembro de 
1955 em vi rtude do referido servidor haver completado um 
(0 1) 'decênio de efetivo exercício, compreendido no pcr todo 
de 02 de outubro de 1962 a 02 de outubro de 1972. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 
Palác i o do Setentrião , em Macapá , 28 de junho de 1985, 

979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 075l de Ol de julho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-lei n9411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar, a pedido, ANTERO DUARTE DIAS PIRES 
LOPES , do Cargo de Natureza Especial, de Secretário de Pla 
ncjamento e Coordenação do Governo deste Território , a pa~ 
tir de 01 de julho do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 02 de j ulho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0760 de 03 de julho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Dec r e to-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar REGILDO WANDERLEY SALOMÃO, Coordena 
dor Técnico , para responder acumulativamente, pelo expedie~ 
te da Secretaria de Planejamento e Coordenação do Governo 
deste Território, até ulterior deliberação, a contar de 01 
de julho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapâ, 03 de julho de 1985, 
979 da República c 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 178/85-PMM. 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropria 
cão as benfeitorias existentes na área de terra, abaixo e~ 
pec i f i cada . 

O Prefeito Municipal de Maca?â, usando das atribuiçÕes 
que lhe são con(eridas pelo item XIV, do art . 34 da Lei n9 
6 .448 , de ll de outubro de 1977, e art. 59, alínea "m", co~ 
binado com o art . 59 do Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, alterado pela Lei n9 2.786 , de 21 de maio de 
1985 o 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam dec laradas de utilidade pública , para 
fins de desapropriação, as benfeitorias de propriedade do 
Sr . CELINO FERREIRA DE BRITO, localizadas sobre o lote de 
terra n9 03, quadra 28 , setor 16, no Distrito de Ferreira 
Comes , Município de Macapá. 

Art. 29 - Referida área limita-se ao Norte com o lote 
de terra n901 , por onde mede l5 ,00m, ao sul com a Travessa 
I, por onde mede 15,00m a Leste com o lote de terra n9 02 , 
por onde mede 37,50m e finalmente a oeste com os lotes de 
t erra n9s 06 e 07, da mesma quadra, por onde n~de 37,50m. 

Art . 39 - A Prefei tura Municipal de Macapã , através da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Ur
bano , promoverá a desapropriação da área mencionada no ar
tigo anterior , na forma da legislação em vigor. 

Art. 49 - A desapropriação da área em questão tem como 
objetivo a ampliação das instalações da Escola }1unicipal 
Ceará . 

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, r evogadas as ' disposições em contrário. 

CUMPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, Z6 de junho de 1985 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de ~\acapá 

RAIMUNDO DE SOUZA MARTINS 
Diretor do D.C.T. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 232/85 - PMM. 

Dispõe sobre o r eajuste dos Vencimentos, Salários,Pro 
ventos, Pensões e Gratificações dos Servidor~s do Munic ípio 
de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, Faço saber que a Câma
ra Municipal de Macapá, decreta e eu sanciono .a seguinte Lei: 

.... ----------DIARIO OFICIAL-------~----.. 
-------------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------........ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

IDELMAR P EREIRA GÓES 

ORIGINAIS 
• Os textos enviados à publica ção deverão ser 

datilografados e acompanhados de oficio ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
se r encontr ado para leitura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 hor as . 

Horário: 
Das 14:00 às 17 : 30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
• PublicaçÕes - centímetros de 

coluna ... .... .. . .• .. . ...... . Cr$ 10.500 

PREÇOS- ASSINATURAS 

• Maca pá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . Cr$ 
• Out ras Cidades . . ..... . ....•• Cr$ 
• As ass ina turas são semes -

trais e venciveis em 30 de 
junho a 31 de dezembr o. 

Preço do Exemp lar.. . . . . . . . . . . . Cr$ 

NÚme ro atrasado. ... ........... Cr$ 

RECLAMAÇOES 

90.000 
225.000 

800 

1.100 

• Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá, até 8 dias apósapublicacão. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL* Rua CAndldo Mendes • MacapA TerrftOrío Federal do Amapê * Telefones 222· 0444 * R81118JS 176 • 177 • 178 
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Art. 19 - Os Vencimentos, Salários , Proventos, Pensões 
e Gratificações dos Servidores ativos e inativos do Poder 
Executivo do Município de Macapá , de que trata a l,ei n9 ..•. 
220/85-P~I, ficam r eaj ustados com o percentual de 95% (no -
venta e cinco por cento) de conformidade com o anexo cons -
t ante da presente Lei. 

Art . 29 - O pró-labore pago aos professores que inte -
gram o Magistério do rede Municipal de Ensino, fica reajus
tado no mesmo percentual do artigo anterior , sendo estabele 
cido por cada hora-aula o valor de Cr$-5 . 386 (cinco mil , Lre 
zentos e oitenta e seis cruzei ros). -

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação da pre
sente Lei, correrão à conta dos recursos orçamentários e e~ 
tra-orçamentârios do ~~nicípio . 

V - GRUPO: ATIVIDADES DE TRIBUTAÇÃO, ARRE-
CADACÃO E FISCALIZACÃO-TAP-050 

a) PMM - TAF .ANS . 051 . 12 
PNM- TAF.ANS. 051. 11 
P~IM - TAF . ANS . 051.10 

b) P~l- TAF. ANM. 052. 9 
PMM - TAF .ANM. 052. 8 
PMM- TAF . ANM. 052. 7 

c) PMM - TAF .ANM. 053. 6 
PMM- TAF.ANM. 053. 5 
P~1- TAF.ANM. 053. 4 

d) PMM- TAF. 054. 3 
PMM - TM' . 054. 2 
PMM - TAF. 054. 1 

3.496.490 
2.816.059 
2.283.395 

1.679.925 
(. 369.709 
1. 186.671 

1.679. 925 
1.369. 709 
1.186.671 

983 .678 
929 .269 
871.416 

Art. 49- Esta Lei entra em vigor a partir do dia 19 VI - GRUPO: ATIVIDADES DE N1VEL MtOIO-
de j ulho de 1985. ANM - 060 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrár io . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 26 de junho de 1985 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNIC!l'AL DE MACAPÁ 

ANEXO À LEI N9 232/85 - PMM, de 26 de junho de 1985. 

!!!~~ 2~ ~!~~!~~2~ 2~ ~~~~· E~!!!!~~~~2 ~ ~!.~~~
!~x~2 

O I S C R I M I N A C Ã O 

I - GRUPO: SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL 
E PORTARIA - TP - 010 

a) PMM- TP . 0 11.6 
PMM - TP. O 11 . 5 
PMM- TP. 011.4 

b) PMM - TP . 012.3 
PMM- TP. 012 . 2 
PMM - TP. 012.1 

II - GRUPO: ARTEZANATO - A - 020 

a) PMM- ART.ESP. 023.10 
PMM - ART. ESP. 023. 9 
PMM - ART.ESP. 023. 8 

b) PMM- ART . 022. 7 
PMM- ART. 022. 6 
PMM - ART. 022. 5 

' 

VENCIMENTOS 
OU SALÁRIOS 

924.95:3 
880.056 
834.124 

816.953 
779.1 62 
741.926 

1. 169.854 
1.098.533 
1.041.846 

988 . 494 
931.808 
876.306 

a) PMM - ANM. 5 
PMM - ANM. 4 
PMM - AIDI. 3 

VII - GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPE
RIOR - ANS - 070/080 

a) P~l - ANS. 5 
PMM - ANS. 4 
PMM - ANS. 3 
PMM - ANS. 2 

DISCRIMINAÇÃO 

VIII - GRUPO: CHEFIA E ASSIST2N 
CIA INTERMEDIÁRIA 
- CAl - 200 

PMM - CAI. 3 
PMM - CAI. 2 
PMM- CAI. 1 

IX - GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSO -
RAMENTO SUPERIOR -
- DAS. 100 

PMM - DAS . 3 
PMM - DAS. 2 
PHM - DAS. 1 

~NCIMENTOS 
pu SALÁRIOS 

561.600 
421.200 
315.900 

3.685 . 500 
3.123.900 
2.632 .500 

1. 679.925 
1.369. 709 
1. 1"86.671 

3. 496.490 
2.816.059 
2,283.395 
2. 107.895 

REPRESENTAÇÃO 

1.474 . 200 
1.249.560 
1.053.000 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 26 de j unho de 1985. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

c) PMM - A.ART. 021. 4 
PNM - A.ART. 021. 3 

021. 

724 .328 

685.425 .. -------------------.. PMM - A.ART. 2 
PMM - A.ART. 021. 1 

UI - GRUPO: ATIVIDADE DE APOIO AOmNISTRA-
TIVO - AAA - 030 

a) ~- AAA. 031. 6 
PMM - AAA. 031. 5 
PMM - AAA. 031. A 
PMM- AAA. 031. 3 

b) PMM- AAA.AH. 032 . 2 
PMM - AAA.AH. 032 . 1 

IV - GRUPO: ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
- AEC - 040 

a) PNM- AEC .PLP. 041.15 
PHM - AEC .PLP. 041.14 
PHM - AEC.PLP. 041.13 

b) PMM - AEC.PLC . 042 . 12 
PMM - AEC.PLC . 042.11 
P~IM - AEC. PLC. 042.10 

c) PHM - AEC. S. 043 . 9 
P!·Ci - AEC. S. 043. 8 

d) PMM - AEC. P. 044. 7 
PMM - AEC. P. 044. 6 
PMM - AEC. P. 044. 5 
PMM - AEC. P. 041... 4 
Pl-flol - AEC. P. 044. 3 

e) PMM - AEC. o. 045. 2 
PMM - AEC. o. 045. 1 

649.584 
333. 120 

1.039.808 
983 .678 
929 . 269 
871.416 

816.953 
779. 162 

2.281.500 
2. 106.000 
1.930. 500 

1.579.500 
1. 404 . 000 
1.228. 500 

1.187.453 
1.112.241 

1.076.858 
1.020.950 

983.410 
927.176 
889 . 867 

779 .1 52 
741 . 926 

MINISTeRIO DO TRABALHO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 29 REGIÃO PARA B AMAPÁ 

PORTAB.IA CRA/2a. REGIÃO N9 22/85 

O Presidente do Conselho Regional de Administração 2a. 
Região Pará e Amapá no uso das atr ibuições que lhe são con
feridds pela Lei ~769 de 09 de se tembro de 1965 , regulamen
Laaa pelo Decreto n9 61.934 , de 22 de dezembro de 1967, al
terada pel a Lei 7321 de 13 de junho de 1985. 

Considerando o estabelecido na Resolução CRA N9 08/85, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Criar a Delegacia do Amapá , com sede na cida 
de de Macapá. 

Art. 29 - Nomear, o administrador João Benicio Dias 
como Delegado do Amapá. 

Art. 39 - Esta Portaria entra em vigor nesta data revo 
gado as disposições em contrário. -

Belém(PA) 15 de junho de 1985 

MARCO ANTuNiu DE BRITO CARVALHO 
Presidente CRA/2a. Região Reg. n9 624 

ttfiSII DE e QUl10 E -. 
CUMEIUt l\1 ltGtSL!11VIl . C Mel 
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PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADI TIVO 

SEGUNDO (29) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9057/82-PROG., 
DE COMPRA E VENDA DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DA -
DOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSIST2NCIA reCNICA, CELE -
BRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
FIRMA COBRA COMPUTADORES E SISTEMAS BRASILEIROS 5/A . 

O Gover no do Território Federal do Amapá, neste a to re 
preaentado pelo seu Governador , Senh~r ANN! BAL BARCELLOS ~ 
dor avante denominado simplesmente GOVERNO e a Firma COBRA 
COMPUTADORES E SI STEMAS BRASILEIROS S/ A. , com sede na cida 
de do Rio de janeiro , inscrita no C.G.C . (MF) sob on9-
4l.318 . 949/000i-46 , doravante denominada CONTRATADA e nes
t e ato representada pelos seus Procuradores, Jose HeLIO DO 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador ~a Carteira de 
Identidade n9 093.633 , expedida pelo SSP/DF. e inscrito no 
CIC sob o n9 010.460 . 711-49, residente e domiciliado na ci 
dade de Brasília-DF. , consoante instrumento de ProcuraçãÕ 
lavrado às folhas 181 do Livro SI-34 do Cartório üo 179 
Ofíci o de Not as do Rio de Janeiro e FERNANDO ANTONIO FON -
TES , brasileiro , casado , portador da Carteira de Iden t ida
de de n9 1.244.7l 7, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública de Belo llori:r:ont e/MG e i nscr i to no CIC sob o n9 
007.899.506- 00, residente e domiciliado na cidade de Brasí 
lia-OF., consoante instrumento de Procuração de n9 ~6 . 179~ 
Livro R-4, do Cartório de Registros de Títulos e Oocumen -
tos do 19 Ofício de Notas do Rio de Janeiro, resolvem fir
mar o presente Termo Aditivo, consoante as cláusulas e con 
dições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo encontra 
respaldo na sub-cláusula Qui nta da Cl áusula Décima Pr imei
ra e Cláusula Décima Sétima, do Contrato Originário. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo tem por ob
jeto a compra e venda para expansão doa equipamentos ele
trõnicos ou eletromecãnicos, para processamento de dados 
descritos no Anexo desta avença com seus respectivos cus
tos e Plano de Aplicação que ficam fazendo parte i ntegran
te deste instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA obriga-se a proceder a 
entrega e instalação dos equipamentos mencionados no Anexo 
da Cláusula Segunda , n~s locais indicados pelo GOVERNO, no 
prazo máximo de cento e vinte ( 120) dias , a contar da data 
da assinatura deste Termo Aditivo . 

CLÁUSULA QUARTA: O GOVERNO pagará à CONTRATADA, os va
lores descritos no Anexo me ncionado na Cláusula Segunda, da 
seguinte forma: Cr$-150 .000 .000 (cento e cinquenta milhÕes 
de cruzeiros) correspondente a 96.59% do va lor total, nada 
ta da assinatura do presente Termo e o restante no ato de 
entrega e instalação dos equipamentos pela CONTRATADA . 

CLÁUSULA QUINTA: Somente incidirá o reajuste sobre o V!_ 
lor correspondente da par cela r estante e de acordo coma V!_ 
riação de ORTN ' s baseado como índice inicial a ORTN do mês 
de junho/85 e í ndice final o valor da ORTN do mês de efeti 

PROCURADORIA GERAL 

va entrega e instalação dos equipamentos adquiridos. 

CLÁUSULA SEXTA : As despesas com fr ete , seguro e taxa 
serão de responsabilidade do GOVERNO. 

CLÁUSULA seTIMA : Para cus t ear as despesas serão aloca
dos r ecursos da Unidade Orçamentár ia Fundo de Participação 
dos Estados, Distrito Federal e Territórios , Progra.ma 
063009214.135 , Categoria Econômica 4. 1. 2.0.00- Equipamen
to e Mate r ial Permanente , conforme Notas de Empenhos nQ 
429 1, de 30 de abril de 1985 , no valor de Cr$- 38.000.000 
(trinta e oito milhÕes de cruzeiros) e 534 1, de 31 de maio 
de 1985 , no valor de Cr$-112.000 . 000 (cento e doze milhÕes 
de cruzeiros) , sendo empenhados poster iormente os recursos 
destinados à cober tura dos valores r estantes. 

CLÁUSULA OITAVA: A publicação no presente Termo Aditi
vo , no Diário Oficial do Governo deste Território, deverá 
ser feita no prazo de vinte (20) dias , a part ir de sua as
sinatura. 

CLÁUSULA NONA: Permanecem inal teradas •• demais cláusu 
las e condições pactuadas no Cont ra to Or iginário. -

E, por estarem assim justos e convecionados, assinaram 
o presente instrumento em oi t o (08) vias de igual teor e 
forma , na presença de duas (02) tes temunhas. 

Macapá(AP) , 12 de junho de 1985 . 
ANNIBAL BARCELLOS 

GOVERNO 
JOSe HeLIO DO NASCiMENTO 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: llegíveia 

FERNANDO ANTONIO FONTES 
CONTRATADA 

PROCURADORIA GERAL APROVO 
ANNIBAL BARCELLOS 

PLANO DE APLICAC!O Governador 
Plano de Ap l icação do Segundo (29) Termo Aditivo ao Con 

t r ato n9 057/82- PROG. , firmado entre o Governo do Territ~ 
rio Federal do Amapá e a Firma COBRA - Computadores e Sis
temas Brasileiros S/A., no valor de Cr$-150 .000.000 (cento 
e cinquenta milhÕes de cruzeiros), destinados a compra de 
equipamentos de Processamento de Dados. 

ELE~tENTO DE 
DESPESA 

4 . 1. 2 .0 .00 

O I S C R I M I N A C Ã O 

Equipamentos e Material Perma
nente 

T O T A L 

Cr$ 1.00 

V A L O R 

150.000 . 000 

150.000.000 

lmpor t a o presente Plano de Aplicação a importância de 
Cr$-150.000.000 (cento e cinquenta milhÕes de cruzeiros) . 

Macapá-AP., 1~ de junho de 1985 . 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Secretário de Planejamento 

JOS~ H~LIO DO NASCUIENTO 
CONTRATADA 

FI:RNA:IOO ANTO!liO FONTES 
CONTRATADA 

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E RESPECTIVOS CUSTOS 

ITEM 

01 51t5 

02 !.!30 

03 .t:!30 

04 8508 

05 8611 

06 8932 
07 146 
08 157 
09 158 
10 161 
11 8!16 

Sub-Total 
I.P.I. (10%) 
TOTAL 

0 1 

01 

04 

01 

01 

01 
02 
01 
01 
01 
04 

O E S C R T C Ã O 

Impressora rn.~tricial serial assíncrona, 160 CP~ tra 
tor de 132, voltagem 1 10/220V., 50/60Hz. 
Terminal de vídeo inteligente TI- 200, contLeclado ME 
e ED , com conexão para impressora escrava matricial 
serial, voltagem 1 27/~~0 . , 60Hz. 
Terminal de vídeo inteligente TI- 200, com teclado 
ME e ED, com conexão para impressora matricial se -
r i a l , voltagem 1:!7/220V. , 60Hz. 
cabo de 4 ,0m. p/ligação a impressora escrava matri
cial serial 
Cabo de 3,0m. p/ligação de modem à i nterface multi
plixadora de terminais 
Cabo de 4 ,0m. p/ligação de modem à TI-200 
Inte r face mul t iplixadora de Terminais 
Canal mult iplexor de terminais 
Car tão buffer e caho canal/buffer 
Dispositivo de estensão para terminais 
Cabo de 40 ,0m p/ligação do TI à interface multipli
xadora 

Cr$ 

17.'11l9 .5071 68 

14.206.667 , 28 

56.8~6.669 , 1 2 

~94 . . !.!O , 9! 

!94 . 'lO , 9 ~ 
461.347,16 

17.905 .444 , 56 
11.936 . 963 ,04 

. 353 . 767 , 36 
13.870.414 , 80 

5.043 . 787,20 

141.184 .010 ,04 
14 . 118 .401, 01 

155.30: .411 ,05 

428 

338 

1.352 

7 

7 
11 

426 
284 
56 

330 

1!0 

4,3 

2,8 

11 , 2 

1,4 
2,4 
0,7 
2,7 

3. 359 ~5 . 5 
335.90 

3. ~94 ' 90 25 . 5 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO !AIRRO DO TREM 

ESTATUTO SOCIAL - EXTRATO 

CAPITULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FORO. 

ARTIGO I- A Associação dos Moradores do B~irro do 
Trem, constitui-se como uma Associação civil, bcneficicnte 
e reivindicatória na defesa de seus associados, de caráLer 
de direito privado , sem fins lucrativos, tendo duração inde 
terminada , com sede na Avenida Desidério Antonio Coe l lho -
n9 25 e foro na cidade de Macapá. 

ARTIGO 11 - A Associação terá por objetivos: 

I - Congregar os moradores do Bairro do Trem. 

II - Proporcionar a criação de instrumentos de partlCl
pação comunitária que atendam aos interesses mais fundamen
tais dos moradores. 

III - Desenvol ver e estimular o intercâmbio com outras 
entidades afins. 

IV - Criar e manter publicações que facilitem a divul
gação dos trabalhos que venha a realizar , além de informa -
çÕes e assuntos de interesse dos associados. 

V - Integrar com as autoridades quando a comunidade as 
sim o julgar. 

VI - Desenvolver e estimular debates, seminários e ati 
vidades culturais com o objetivo de aumentar a participaçãõ 
dos moradores. 

ARTIOO VIII - Os moradores do Bairro , os membros da As
sociação , qualquer que seja sua categoria social, ou qual -
quer que seja o Órgão da associação que participem, não res 
pondem nem solidariamente , nem subsidiariamente pelas obri~ 
gações da associação. 

CAPITULO III - DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I - DA ASSEMBL~IA GERAL 

ARTI GO I X - A Associação terá uma Assembléia r.eral 
como seu ór gão deliberativo máximo, que se reunirá ordina -
riamente a cada seis (6) meses c extraordinariamente sempre 
que for necessário. 

f 19 - A Assembléia Geral scra convocada por Edital 
afixado na sede da Associação , ou por convite pessoal , ou 
ainda através de qualquer meio de comunicação, a critério da 
Diretoria , com antecedência mínima de quinze (15) dias qua~ 
to a Assembléia Geral Ordinária c oito (8) dias quanto a 
Assembléia Geral extraordinária. 

§ 29- A Assembléia Geral será instalada em priMeira 
convocação com a maioria absoluta dos seus sócios e em se -
gunda convocação uma (1) hora depois com um terço (1/3) dos 
seus associados em pteno gozo de seus direitos. 

§ 39 - Das Assembléias Gerais - competênci~s: 

l. ORDINÁRIA 

- Aprovar o orçamento, as contas e o relatório anual da 
Di retoria; 

-Aprovar as contribuições dos associados; 

Deliberar sobre a aquisição ou alienação de bens imó 
veis. 

2. EXTRAORDINÁRIAS: 

Decidir sobre sugestões , reivindicações , promoçocs e 
outras matérias que lhe forem submetidas; 

Decidir sobre os recursos interpostos contra atos da 
Diretoria; 

-Reformar o estatuto Social da Associação; 

- Deliberar sobre a dissolução da Associação ; 

Resolver os casos omissos no presente estatuto. 

3. ELETIVA: 

- Eleger os membros da Diretoria, Conselho Fiscal 
seus suplentes: 

c 

l - Será escolhido em Assembléia pelo processo de acla 
mação um entre os presentes associados para dirigir o proces 
so da clei~ão , cabendo a este escolher 3 membros para com~ 
por a mesa de votação que será constituído de um secretário 
e 2 excrutinadorcs. 

li - O processo da eleição scra em excrutinio secreto. 

III - A chapa que alcançar a maioria simples dos votos 
será considerada vencedora. 

IV - Das decisões das Assembléias Gerais Eletivas lavrar
se-a a Ata em livro próprio assinado pelos sócios votantes. 

ARTIGO X - As decisões da Assembl éia Geral serão toma
das por maioria simples dos votos dos sócios procedentes à 
reunião exceto no caso de reforma do esLatuto ou dissolução 
da associação . 

§ ÜNICO - Das decisões das Assembléias Ordinárias c Ex 
traordinárias lavrar-se- á a ata em livro próprio assinado pe 
la Diretoria. A assinatura dos sócios fazem valer pelo livrÕ 
de presença . 

ARTIGO XI - A Associação será administrada por uma di
retoria consti tuida de : 

- Presidente e Vice-Presidente; 

- Primeiro Secretário c Segundo secretário; 

- Primeiro Tesoureiro c Segundo Tesoureiro. 

f 19- Os membros da Diretoria serão eleitos pela Auem
bléia Geral, por um periódo de dois anos podendo ser reelei 
tos por mais um pcriódo. 

§ 49 - Aos membros da Diretoria nao caberão lucros, di 
videndos ou remuneração. 

ARTIGO XII - COMPETE A DIRETORIA: 

a) Dirigir a Associação orientado-a na consecução 
seus fins; 

b) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social c as 
soes da Assembléia Geral; 

c) Convocar as Assembléias Gerais; 

de 

dcci 

d) Propor à Assembléia Geral a fixação das contribu i -
çoes do associado; 

e) Compete à Diretoria contratar funcionários e dizer 
os seus respectivos vencimentos com o Ad-ferendum da Assem
bléia Geral; 

f) Administrar sobre a aplicação financeira, elaborar 
o relatório anual, e o balanço financeiro, apresentação da 
previsão orçamentária para o ano seguinte a se r submetido a 
Assembléia Geral. 

ARTIGO XIII - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente 
duas vezes por mês e extraordinariamente quando necessário, 
convocado por qualquer um dos membros da Diretoria. 

SEÇÃO II - DO CONSELHO FISCAL: 

ARTIGO XIV - A Associação terá um Conselho Fiscal cons 
tituido de três membros efetivos c três membros suplentes 7 
eleitos pela Assembléia Geral. 

§ I - O Conselho Fiscal crá e l ei t o por um periõdo 
um ano, não podendo ser rceleilo. 

§ II- O exercício da função i gratuita. 

ARTIGO XV - COXPETE AO CONSELHO FISCAL: 

de 

a) Fiscalizar todos os atos da Diretoria re lativo age_! 
tão financeira; 

b) Emitir parecer sobre o relatório c contas da Direto 
ria antes de serem submetidos à Assembléia Geral; 

c) Reunir-se mensalmente para tomar conhecimento 
atos da Diretoria. 

dos 
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CAPITULO IV - DO PATRIMONIO SOCIAL. I - DETERMINAR a apreensão, com base nos Artigos 36,In 
ciso IV, 187, Inciso 111 e 199 , Inciso XIV, Primeira Parte~ 

ARTIGO XVII- Constitui fontes de receitas da Associa- do Dec. 62 . 127/68 (RCNT) pelo prazo de 12 (DOZE) meses, a 
çao: contar da data da retenção da CNH n9 003502979 , Prontuário 

n9 139008462 , Categoria "B" , expedida por este DETRAN em no 
a) Contribuições de seus associados ; me de HAMILTON DA SILVA E SILVA, portador da cédula de iden 

tidade n9 76.330-Ap. 
b) Donativos recebidos; 

c) Renda de seus bens e haveres ; 

d) Capital financeiro; 

e) Rendas e contribuições eventuais. 

ARTIGO XX - 2 vedado o uso indevido de qualquer bem da 
Associação a qualquer associado ou a terceiros. 

ARTIGO XXII - O presente Estatuto só poderá ser refor
mado, no todo ou em parte por Deliberação da Assembléia Ge
ral, especialmente convocada para este fim, com a aprovação 
de 2/3 dos Associados present es. 

ARTIGO XXIII - A dissolução da Assembléia só acorrerá 
ae três quartos (3/4) dos seus sócios reunidos em Assembléia 
Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim 
assim o aprovarem. 

Diretoria: Presidente - Antonio Eugênio Furtado Corrêa, 
CI 70.239-AP; Secretário- Dalva Miranda da Silva , CI ..... . 
77.061 -AP; Tesoureiro- Ely Pereira da Silva, CI 62.238-AP . 

CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A Companhia Dendê do Amapá- CODEPA toz:na público que foi 
concedida pela SEMA, em 18 de junho de 1985, a Licença de 
Operação n9 001/85 , que a autoriza a operar sua Usina de Pro 
cessamento de Oleo de Dendê, localizada no Km 78 da BR-156~ 
Município de Macapá , Territór io Federal do Amapá, pelo pra
zo de 5 (cinco) anos ou 1.825 (hum mil oitocentos e vinte e 
cinco) dias. 

FERNANDO GUIMARÃES SANTOS 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PllBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0135/85 - DETRAN-AP 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003502979, Prontuário n9 139008462, Catego -
ria "B", expedida por este DETRAN em nome de HAMILTON DA Sil! 
VA E SILVA e o suspender do direito de dirigir veículo auto 
motor pelo prazo de 12 (DOZE) meses, pel as razões que espe= 
cifica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES , Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Territór io· Federal do Amapá , nÕ 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei ,, e tc ... 

CONSIDERANDO que no dia 24.02.85 , por volta das 12: 00 
horas , quando trafegava pe la Rua Capitão Salvador Diniz, o 
loyota Bandeirante de placa BA-1 694-Ap, r eferido veiculo ao 
ter atingido o trecho compreendido entre o Ginásio Augusto 
Antunes e a Rod. Capitão Salvador Diniz, atropelou por traz 
o pedestre OZEIAS GUEDES PAIXÃO, que caminhava pela referi
da artéria no mesmo sentido do veicul o. Após o impacto a vi
tima foi arremessada a uma distância de 4 (quatro) metros , 
ficando dentro de uma va l a existente na later al direita da 
pista . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 297/DPT do dia 24 de fevereiro de 1985. 

RESOLn: 

II - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec. já mencionado , o direito de diri
gir veículo automotor de qualquer categoria do motorista HA 
MILTON DA SILVA E SILVA, pelo prazo de 12 (DOZE) meses, com 
a advertência de que se transgredir a presente determinação 
terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200, Inciso I do su 
precitado diploma l egal . -

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste ~rgao, a c~brança de multa por infrinair o Artigo 17~ 
Inciso I e .NI uo R~gulamento do código Nacional de Trânsi
to e que seja feita a devida anotação desta J penalidade no 
prontuário do referido condutor em cumprimento ao que dis -
pÕe o Artigo 169 do Kegulamento acima nencionado . 

IV - GO}lUNICAR ao CONTd.AN, DEl:AT'.IAN c DETB.A:~s dos de
mais Estados e aos CO~rETlA.~s dos Territórios em cumprimen
to ao que dispõem os Artigos 30, Inciso li e 169 do Dec . 
62.127/68 (RCNT) . 

V - D2-SE CIElll:IA ao infrator , C~RA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINE:E DO DIKETUR GERAL DO i>EPARTA.'ffiNTO UE TWSITO, 
em Xacapá-Ap, 20 de junho de 1.985. 

Bel. FRANCI SCO DE A~SIS MENEZES 
DIRETOR GERAL DO DETRAN-AP 

PROCURADORIA GERAL 

T E R H O A D I T I V O 

TERCEIRO (39) TERMO ADITIVO AO CONVENIO N9 032/83-PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E 
A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPA, PARA OS FINS NELE DE 
CLARADOS. 

O Gover no do Território Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pel o seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,dÕ 
ravante denominad• simpl esmente GOVERNO e a Companhia de 
Água c Esgoto do Amapá, neste ato representa4a pelo seu Di
retor-Presidente, Senhor JOSE MARIA PAPAL20 PAES, daqui em 
diante denominado simplesmente CAESA, resolvem de comum 
acordo celebrar o presente Termo Aditivo, consoante as Cláu 
sulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo , fica a 
vigência do Convênio ora aditado, prorrogado até 26 de no
vembro de 1985. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as 
Cláusulas e condições do i nst rumento principal. 

demais 

E, por estarem de comum acordo , as partes assinam o pre 
sente Termo Aditivo, em oito (08) vias de igual teor e for= 
ma , para o mesmo fim de direito na presença de 02 (duas)te~ 
temunhas . 

Macapã, 28 de junho de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

JOSE MARIA PAPAL!O PAES 
CAESA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 


